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Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 16 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto de
2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1034/2005

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 1055/2000, de 30 de Outubro, foi
renovada à Associação de Caçadores da Cachouça a
zona de caça associativa da Herdade da Cachouça (pro-
cesso n.o 27-DGRF), situada no município de Ida-
nha-a-Nova.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 34 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, 160.o

e 40.o, alínea a), do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18
de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 1055/2000, de 30 de Outubro,
vários prédios rústicos situados na freguesia e município

de Idanha-a-Nova, com a área de 34 ha, ficando a mesma
com a área total de 817 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 21 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1035/2005

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 261/2002, de 13 de Março, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
São Luís da Serra a zona de caça associativa da Herdade
do Vale Laxique (processo n.o 2541-DGRF), situada
no município de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 785,4892 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
artigos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 261/2002, de 13 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Torrão, município




